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Autoriza a URBAM a ceder ao Es - , ,. -
porte Clube &io Jose o Estadia Mar 
tins Pereira. 

O Prefeito Municipal da Est.;ncia de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segumte let: 

Ar~go } 9 - F1ca a Urbanizadora Munic~pal S/j't-. aut~rtzada 
a ceder, sob a forma de utilizaçao nao onerosa, ao Esporte Clube Sao Jose o Estadio MaE_ 
tins Pereira, localizado no Bairro do Jardim Paulista, nas condiçÕes em que se encon 
tra atualmente. 

Artigo 29 - O 1mÓvel a que se refere o artigo anterior se 
destina à prática das atividades desportivas da referida agremtação. 

Artigo 39 - O prazo da util!zayão, será de 2{doi s} anos, a 
# -contar da data da assmatura do contrato ou escritura publica de cessao a ser lavradop~ 

r a formaliza r o a to. 

, 
matica e - , 
&io Jose 
tebol. 

Parágrafo Único - A concessão poderá ser renovada, auto 
sucessLvamente, por igual prazo, durante todo o tempo que o Esporte Clube 
participar do campeonato oficial de profissionais da Federação Paulista de Fu 

Artigo 49 - A cessão se tornará nula, sem d1reito a qua_!_ 
quer indenização, inclusive por benfeitorias realtzadas, se ao imÓvel, no todo ou em 
parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 29 desta lei ou se o 
clube deixar de participar, mdependentemente do motivo, dos certames oficiais de fute 
bol profissionais ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual. 

Artigo 5<? - Ocorrendo a retomada do imÓvel, a qualquer ti 
~ , - "' tiulo, o cessionario fica obrigado a entrega-lo, pelo menos, em condiçoes identicas a 

que recebeu, vedada a retirada ou demollção das benfeitorias realizadas. 
, -

Artigo 69 - Durante todo o periodo da concessao de uso a 
- # , - - , 

manutençao do imovel sera de obrigaçao do Esporte Clube Sao JoseJ facultada a fiscali 
zação pela Urbanizadora Municipal S/ A., que notificará administrativamente o cessionáriõ 
das obras e serviços a serem executados, para se evitar a deterioração da praça de 
esportes e respectivas construçÕes. 

Parágrafo Único - Da notificação deverá constar o prazo , , .... 
para inicio e termino dos serviços ou obras, considerando-se inadimplencia a não exe 
cuçao. 

Artigo 79 - Com autorização da Urbanizadora Munic1pal S/A. 
e anu~ncta do Esporte Clube São José, o Estádio M.s1.rtins Pereira poderá ser utilizado 
por outras agremiações esportivas ou atiVldades diversas da fixada por esta lei. 

Artigo 89 - Esta Lei entrará em v1gor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

junho de 1976 . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 29 
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